
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SOLUÇÃO DE PROTEÇÃO, GESTÃO, MONITORAÇÃO DE DADOS NÃO ESTRUTURADOS, QUE ENTRE
SI FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO,
E A EMPRESA INFOSEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Processo nº 0001607-73.2023.6.08.8000
AS PARTES:

CONTRATANTE

A União, por intermédio do  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO ,
estabelecido na Av. João Baptista Parra, 575, Praia do Suá, Vitória/ES, CEP 29052-123, inscrito no
CNPJ sob o n.º 03.910.634/0001-70, neste ato representado por seu Diretor Geral, Senhor ALVIMAR
DIAS NASCIMENTO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º
***.280.887-**. 

CONTRATADA

INFOSEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA , CNPJ nº 11.266.883/0001-00, sediada na
SCN, Quadra 05, Bloco A, nº 50, Torre Norte, Sala 631, Edifício Brasília Shopping - Asa Norte -
Brasília/DF - CEP 70715-900, E-mail: contato@infosecti.com.br, telefone nº (61) 3033-5190, daqui
por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela sua Sócia Administradora Sra.
PATRÍCIA ANGELINA DA CONCEIÇÃO, inscrito no CPF sob o nº ***.994.838-**

Resolvem alterar o contrato de fornecimento de solução de auditoria, proteção de dados, detecção e resposta a ameaças a
dados não estruturados e metadados, análise de dados em repositórios corporativos internos (on premises) ou na nuvem em
plataformas de colaboração, incluindo instalação, configuração e operacionalização, além de suporte técnico e serviço de
apoio operacional, firmado em 29 de dezembro de 2023, de conformidade com o disposto na Lei n.º 14.133/2021,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto:

I - a PRORROGAÇÃO da vigência contratual, alterando a Cláusula Segunda da seguinte forma:
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência do contrato fica prorrogada por 24 (vinte e quatro) meses, com início em 29/12/2025 e término em
28/12/2027, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

II - o DECRÉSCIMO do objeto do contrato, com efeitos a partir de 29/12/2025, incluindo a exclusão dos itens 4 e 5, bem
como a redução da quantidade do item 01, perfazendo o percentual de 21,28% do valor inicial atualizado do contrato,
alterando a Cláusula Primeira da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO...
1.2. Objeto da contratação:

Descrição Quantidade Valor Unitário

1 - Licença de uso, com garantia, de software de proteção de dados sensíveis com análise comportamental de

usuários do Microsoft Active Directory, servidores de arquivos on premise windows ou linux e nas (Network

Attached Storage) por 24 meses, com pagamento de subscrições a cada 12 meses.

750 R$ 2.521,11

2 - Licença de uso, com garantia, de software de proteção de dados com análise comportamental de usuários

do Microsoft Exchange on premise ou online, por 24 meses, com pagamento de subscrições a cada 12 meses.
640 R$ 669,26

3 - Licença de uso, com garantia, de software de proteção de dados sensíveis com análise comportamental de

usuários para ambiente de nuvem (Microsoft Sharepoint Online ou Google Drive ou AWS S3) por 24 meses,

com pagamento de subscrições a cada 12 meses.

640 R$ 1.293,97

6 - Serviço de apoio operacional, investigação e análise de alertas e comportamentos suspeitos, com

pagamento mensal. 24 meses (pagamento mensal)
1 R$ 114.446,00

TOTAL

III - o REGISTRO dos novos valores contratuais decorrentes da prorrogação, bem como do decréscimo do objeto,
alterando a Cláusula Quinta:
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor global do contrato é de R$ 4.077.076,00 (quatro milhões, setenta e sete mil setenta e seis reais), sendo:

PERÍODO MEMÓRIA DE CÁLCULO VALOR

29 a 31/dez/2023 ((R$ 3.910.786,00/24 meses)/31) x 3 dias R$ 15.769,30

TOTAL 2023  R$ 15.769,30

jan a ago/2024 (R$ 3.910.786,00/24 meses) x 8 meses R$ 1.303.595,33

1º a 3/set/2024 ((R$ 3.910.786,00/24 meses)/30) x 3 dias R$ 16.294,94

4 a 30/set/2024 ((R$ 4.143.352,90/24 meses)/30) x 27 dias R$ 155.375,73

out a dez/2024 (R$ 4.143.352,90/24 meses) x 3 meses R$ 517.919,11

TOTAL 2024  R$ 1.993.185,11

jan a nov/2025 (R$ 4.143.352,90/24 meses) x 11 meses R$ 1.899.036,75

1º a 28/dez/2025 ((R$ 4.143.352,90/24 meses)/31) x 28 dias R$ 155.932,64

PRORROGAÇÃO  
29 a 31/dez/2025 ((R$ 3.261.745,70/24 meses)/31) x 3 dias R$ 13.152,20

TOTAL 2025  R$ 2.068.121,59

jan a dez/2026 (R$ 3.261.745,70/24 meses) x 12 meses R$ 1.630.872,85

TOTAL 2026  R$ 1.630.872,85

jan a nov/2027 (R$ 3.261.745,70/24 meses) x 11 meses R$ 1.494.966,78

1º a 28/dez/2027 ((R$ 3.261.745,70/24 meses)/31) x 28 dias R$ 122.753,87

TOTAL 2027  R$ 1.617.720,65

TOTAL GERAL R$ 4.077.076,00

IV - a RENOVAÇÃO da Garantia Contratual, em razão da prorrogação da vigência, alterando a Cláusula Décima:
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no valor de
R$ 163.087,28 (cento e sessenta e três mil oitenta e sete reais e vinte e oito centavos) correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor atual do contrato, e deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base nas disposições dos artigos 107, 124, I, "b" e 125, da Lei nº. 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato ora aditado.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado, assinado e datado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por ALVIMAR DIAS NASCIMENTO, Diretor Geral, em 10/11/2025, às 14:19,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA ANGELINA DA CONCEIÇÃO, Usuário Externo, em 14/11/2025, às
16:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1481304 e o código CRC E92EB546.
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